
CÓDIGO  101220251044 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COUTO  MAGALHÃES-TO PÁGINA  1 /3

ANO  IV COUTO  MAGALHÃES,  QUARTA,  22  DE  OUTUBRO  DE  2025 EDIÇÃO  N˚  1012

SUMÁRIO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL N. 0028 / 2025 2

IMPRENSA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES-TO

Rua 05, nº 963 - Centro - CEP: 77750-000

Couto Magalhães-TO

Júlio César Ramos Brasil

Prefeito Municipal

 

Documento assinado digitalmente conforme MP N° 2.200- 2 de 24/08/2001, da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
A autenticidade deste documento pode ser conferida por meio do QRCode.
Código de Validação: 101220251044

71
21

41
15

49
80

03
29

22
03

99
90

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE COUTO DE MAGALHAES:02133098000180 em 22/10/2025 16:34



EDIÇÃO  N˚  1012 QUARTA,  22  DE  OUTUBRO  DE  2025 PÁGINA  2/3

CÓDIGO  101220251044 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COUTO  MAGALHÃES-TO PÁGINA  2 /3

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES

DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL N. 0028 / 2025
Abre ao Orçamento Geral do Município um Crédito Especial
no valor que mencionado, e dá outras providências.

                    O(a)  Prefeito(a)  Municipal  de  COUTO MAGALHÃES,  ESTADO DO TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  e  tendo  em vista  o  que  consta  na  Lei  0339  de  10/10/2025,  resolve  decretar:

                    Art.  1.  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Geral  do  município,  um  crédito  Especial  no  montante  de  R$500.000,00
(quinhentos  mil  reais)  sob  as  seguintes  codificações:

04.122.0509.2.268 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 500.000,00

TOTAL:        500.000,00

                    Art.  2. -  Os Recursos disponíveis, necessários a cobertura do crédito especial  aberto de conformidade com o
artigo anterior , serão obtidos da anulação total ou parcial das dotações abaixo, consignadas no vigente orçamento na forma
do inciso III, parágrafo 1., art.43 da Lei 4.320/64.

500.000,00TOTAL:

18.451.0073.1.239 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CPF: 328.394.132-72
JULIO CESAR RAMOS BRASIL

PREFEITO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito, aos 10 dias  do mês de Outubro de 2025

                    Art. 3. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

      GABINETE  DO PREFEITO          
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES – TO
Página Oficial: www.coutomagalhaes.to.gov.br

 DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO: Suyane Pires
Os originais das matérias editadas neste diário oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.

A Prefeitura Municipal de Couto Magalhães dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado por meio de
sua página oficial.
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